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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se o seguinte § 7º ao art. 21 da MP em epígrafe: 

“Art. 21. .............................................................................................................. 

§ 7º Para a legitimação fundiária na Reurb-E, serão exigidos: 

I - os requisitos estabelecidos nos incisos I e II do § 4º; 

II – os requisitos estabelecidos pelo Poder Público municipal, que deverão estar em 

consonância com o plano diretor de que trata o art. 182 da Constituição Federal; e 

III – as compensações urbanísticas e ambientais fixadas pela legislação municipal.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando trata da legitimação fundiária, a MP 759/2016 cria situação inaceitável, pois impõe condições 

apenas para a Reurb-S, na qual são abrangidos os beneficiários de baixa renda. A Lei necessita 

estabelecer requisitos nesse sentido para os ocupantes de rendas média e alta, que em geral teriam 

tido condições de exercer seu direito à moradia de forma regular, mas optaram pela informalidade. A 

emenda aqui apresentada traz medida de justiça social evidente! Sem isso, a lei gerada pela MP 

incorrerá em inconstitucionalidade. 
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